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Oficio n.2 03 /2024

Capitdao Enéas — MG, 25 de abril de 2024.

Ao Excelentissimo

CARLOS ORLANDO ROCHA

Vereador Presidente Camara Municipal Capitdo Enéas — MG

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que institui piso salarial dos profissionais do magistério da

rede publica municipal de ensino de Capitdo Enéas — MG

llmo. Sr. Vereador Presidente,

Venho através deste, mui respeitosamente, encaminhar projeto de lei, a ser apreciado por esta

egrégia Casa Legislativa, que estabelece novo percentual de corregao do piso do magistério para

2024 que passa a ser 4,70 %, em regime de urgéncia.

Sendo s6 o que me reportava para 0 momento, elevo os protestos de consideragdo e respeito.

TEIXEIRA

REINALDO LANDULFO

Prefeito de Capitdo Enéas — MG




